
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
RUA PRINCESA ISABEL, 410 2º ANDAR, SL. 26  BOA VISTA  CEP 50.050450

FONE: 33011281
GABINETE DO VEREADOR JAIRO XAVIER DE BRITTO

REQUERIMENTO Nº ________/2012

Requeiro à Comissão Executiva, ouvido o Plenário, cumpridas as exigências 
regimentais,   que   seja   formulado  um  veemente   apelo  ao  Exmº  Sr.  Prefeito 
JOÃO DA COSTA, no sentido de providenciar, através do órgão competente, o 
serviço   de  Desobstrução   da   Rede   de   Esgoto,   Limpeza   das   Caixas   de 
Esgoto,  pois  as  mesmas estão obstruídas  de  maneira  que  quase  não 
conseguimos   o   localizalas   e   também   a   confecção   de   uma   caixa   de 
Esgoto   com   tampa   na   esquina   das   Ruas,   Cristianópolis   com   a   Rua 
Visconde de  Itaboraí  próximo a casa de nº  10,  esse serviço será   feito 
entre o nº 10 ao nº 80 da Rua Cristianópolis, no bairro da Cordeiro, CEP 
50721490, Gostaria de salientar que a casa nº 10 não tem caixa de esgoto 
pedimos a confecção de uma .  

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação é de grande importância para os moradores, uma vez que 
as tampas de estão quebradas causando transtornos comprometendo o livre 
trânsito dos moradores e risco de acidentes,  inalando mau cheiro e quando 
chove alaga tudo, queremos salientar que no conjunto moram muitas crianças, 
bem   como   favorecendo   a   proliferação   de   insetos,   como  o   Aedes   Aegypti, 
muriçocas e baratas, também ratos, cobras e escorpiões que podem provocar 
perigo a população e até mesmo a morte.

Os   logradouros   públicos   municipais   necessitam   e   merecem   que   o   poder 
público   se   preocupe   com   sua   conservação.   Posto   isso,   julgo   que   os   que 
compõem a Casa de José  Mariano não negarão seu  indispensável  apoio à 
tramitação deste REQUERIMENTO. 

Ciente ao Sr. Guilherme do Nascimento.
Rua – Cristianópolis – nº 70, Cordeiro, Recife/PE – CEP 50721490

Câmara Municipal do Recife, 30 de Julho de 2012.



___________________________
Jairo Britto

Vereador do Recife
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